
RECURSO Nº      /2024
(Do Senhor Deputado Eduardo Bismarck  e outros) 

Recurso contra a tramitação conclusiva
do  Projeto  de  Lei  9.765/2018,  que
acrescenta o art. 27-A a Lei n° 11.771,
de 17 de setembro de 2008, para dispor
sobre o dever de informar na prestação
dos  serviços  turísticos  de  intercâmbio
educacional e cultural no exterior.

Senhor Presidente, 

Os Deputados abaixo assinados, com fundamento nos Arts. 58, §§ 2º e 3º, e 132, § 2º,
ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), c/c o Art. 58, § 2º, inciso I
da Constituição Federal, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de
Lei 9.765/2018, da Senadora  Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM), que acrescenta o art. 27-A à
Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, para dispor sobre o dever de informar na prestação
dos serviços turísticos de intercâmbio educacional e cultural no exterior.

 Trata-se de matéria que, por sua complexidade e grande impacto econômico no setor
de intercâmbio, deve ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária desta
Casa.

Sala de Sessões, 31 de janeiro de 2024. 

(assinado eletronicamente)

EDUARDO BISMARCK
Deputado Federal

PDT/CE
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Recurso contra apreciação conclusiva de comissão
(Art. 58, § 1º c/c art. 132, § 2º, RICD)

(Do Sr. Eduardo Bismarck)
 

 

Recurso contra a tramitação

conclusiva do Projeto de Lei 9.765/2018,

que acrescenta o art. 27-A a Lei n° 11.771,

de 17 de setembro de 2008, para dispor

sobre o dever de informar na prestação dos

serv iços tur ís t icos de in tercâmbio

educacional e cultural no exterior.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241828238800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 2  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 3  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE)

 4  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 5  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 6  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 7  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 8  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB)

 9  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 10  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 12  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 13  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 14  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 15  Dep. Rosângela Reis (PL/MG)

 16  Dep. Magda Mofatto (PATRIOTA/GO)

 17  Dep. General Girão (PL/RN)

 18  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 19  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 20  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)
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 21  Dep. Bacelar (PV/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 23  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 24  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 25  Dep. Zucco (REPUBLIC/RS)

 26  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 27  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 28  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 29  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 30  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 31  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 32  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 33  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 34  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 35  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 36  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 37  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 38  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 39  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 40  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 41  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 42  Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR)

 43  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 44  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 45  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 46  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 47  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 48  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 49  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 50  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 51  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 52  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 53  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 54  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 55  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 56  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)
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